
INDICAÇÃO Nº 
1261
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que tome as providências necessárias para: (1) a elaboração e aprovação de uma lei de incentivo fiscal aos empreendedores privados que implantarem e mantiverem, na mesma bacia hidrográfica ou município de suas instalações, sejam em áreas públicas ou privadas, viveiros de mudas destinados à recuperação de mata ciliar com plantas nativas ou à arborização de espaços urbanos; (2) o suporte à comunidade em geral na implantação e manutenção de tais viveiros; (3) a inclusão social dos aposentados, incentivando o uso de sua mão-de-obra nos viveiros aqui referidos.

JUSTIFICATIVA

A mata ciliar é a formação vegetal ao longo de cursos de água (os rios, córregos, lagos, represas, nascentes). É importante para o equilíbrio ambiental porque evita ou atenua diversos processos nocivos ao solo à margem de cursos de água, como erosões, assoreamentos, enchentes, contaminação das águas dos rios por agrotóxicos e perda da biodiversidade.


Nas cidades, o aumento da área arborizada, com consequente ampliação da área permeável do solo urbano, é necessidade urgente, tendo em vista a melhora da qualidade do ar e o escoamento da água em dias de chuva.


Daí a importância dos viveiros de mudas, que podem ter um papel relevantíssimo na execução, no Estado, de uma política pública de recuperação das matas ciliares, no campo e na cidade, e de arborização de espaços urbanos. 


Além de tudo, é conveniente aproveitar tal política pública para a inclusão social dos aposentados por meio do estímulo ao uso de sua mão-de-obra nos viveiros de mudas.


Em vista do exposto, indica-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que tome as providências necessárias para: (1) a elaboração e aprovação de uma lei de incentivo fiscal aos empreendedores privados que implantarem e mantiverem na mesma bacia hidrográfica ou município de suas instalações, sejam em áreas públicas ou privadas, viveiros de mudas destinados à recuperação de mata ciliar com plantas nativas ou à arborização de espaços urbanos; (2) o suporte à comunidade em geral na implantação e manutenção de tais viveiros; (3) a inclusão social dos aposentados, incentivando o uso de sua mão-de-obra nos viveiros aqui referidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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